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ESTADO DO PARA
MU:{rCipro DE COTCETÇÀO Ix) ARACUATA
COMISSÂO PERMANENTE DE LICITAçÀO

Trav. Vereadora Virgolina Coelho, n' I145 - Bairro Sâo Luiz ll.
CEP:68.540-0ffi Conceiçáo do Araguaia-PA

CoNTRATO No O77t2022
Processo Licitatório No 5330/2022
Licitação na Modalidade Pregão na Íorma Presencial n' 008/2022 - SISTEMA DE REGISTRO
DE PREçOS.
Tipo: Menor Preço Por ltem' 

AoursrçÃo DE EeurpAMENTos DrvERSos,
MOBILIÁRIO EM GERAL, (MATERIAL DE CONSUMO
E PERMANENTE), PARA SECRETARIA MUNICIPAL
DE EDUCAçÃO E CULTURA, ESCOLAS E CRECHES
PERTENCENTES AO MUNICIPIO DE CONCEIçÃO
DO ARAGUAIA.PA, CONFORME TERMO DE

REFERENCIA ANEXO IDO EDITAL.

A Secretaria Municipal de Educação ê Cultura, pessoa jurídica de direito público
interno, com sede e foro na cidade de ConceiÉo do Araguaia, Estado do Pará, Av. Jk, n" 3571,
Cenlro, Conceição do Araguaia - PA - CEP: 68.540.000, inscrita no CNPJ/MF sob no

13.840.043/0001-27, doravante denominada GONTRATANTE, neste ato representado pela sua
Gestora, Sra. Elida Elena Moreira, brasileira, Casada, CPF 688.741.116-49 e RG 357.4640
SSP/MG, residente na AV. Brasília, No 1440 - centro - ConceiÇáo do Araguaia - PA, e por oüro
lado, o(a) A empresa SERRANA DISTRIBUIDORA LTDA, pessoa jurídica de direito privado,
inscrila no CNPJ No 30.3í 3.649/0001-23, inscriçáo estadual n' 29.490.430-1, inscrição Municipal
n" 23128, com sede à Av- Presidente Castelo BÍanco, n" 1420, Setor Brasil, Araguaína - TO,
CEP: 77 .82+360, Fone:(63) 98453-3629/3361 -2920, e-mail senanadistribuidorel @gmail.com,
neste ato Íepresenlada por seu representante legal o Sr. Rênato Felicissimo Martins, brasileiro,
casado, assistente administrativo, portador do CPF no 029.064.67í-54 e Registro Geral no 992.662
SSP/TO, residente ê domiciliado à Rua 64, n" 14518, Setor Pouso Alegre, Paraiso do Tocantins-
TO, doravante denominado CONTRATADO, tendo em vista o contido no Processo
Administraüvo 533012022, referente ao Prêgão Prêsencial no 008,12O22, considerando ainda as
disposições eslabelecidas na Lei Federal n' í0.520 de 17 de julho de 2002, subsidiariamente
Lei Fêdêral 8.666 de 2í de junho de í.993 e suas alterações, pela Lei Complementar no

12312006 e pêlas disposiçõês Íixadas nesse Edital e Anexos, têm justos e contratados entre si
a aquisição de material e equipamentos para processamênto de dadcs, mediante as
cláusulas e condiçóes seguintes:

CúUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 AQUISIçÃO DE EQUIPAII'ENTOS DIVERSOS,MOBILIARIO Ei' GERAL, (MATERIAL DE
CONSUMO E PERMANENTE), PARA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçÁO E
CULTURA, ESCOLAS E CRECHES PERTENCENTES AO MUNICIPIO DE CONCEIçAO OO
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ARAGUAIA-PA, CONFORME TERMO DE REFERENCIA ANEXO I DO EDITAL, conforÍnê itens
respêctivos;

CúUSULA SEGUNDA - LocAL, coNDIÇÔEs DE ENTREGA / REGEBIMENTo DEFINITIVo/
PROVTSÓR|O E F|SCALTZAçÃO DO CONTRATO.
. (Lea 8.666/93, art. 40, XVI e arts. 67, 73,74,75 e76)

2.1. Local de entrega dos 'Equipamentos Diversos e Mobiliário em geral " deverá ser
entregues na sede da Secretaria Municipal de Educação e Cultura situada na Av. Jk, No 3751
Centro, Conceiçáo do Araguaia - PA- CEP: 68.540.000, no horário de 08h00 as 14h00, de
segunda a se)da-feira (ou em endereÇo conforme solicitado pela Secretaria Municipal de
Educação e Cultura ).

2.2. Os Equipamentos Diversos e Mobiliário em geral deveráo ser fornecidos de FORMA
"PARCELADA", a partir da assinatura do contralo até findar a vigência do mesmo que se dar no
dia 30 de dezembro do ano vigente ou a solicitação e entrega de todo o quantitativo licitado e
contratado, prevalecendo a situaÉo que ocorrer por último, podendo ser prorÍogado e alterado
(art. 65, §1o da Lei de Licitações).

2.3. O grazo de entrega do objeto deste licitação será de, no máximo, 07 (sete) dias úeis,
contados a partir da data do recebimento da ordem de compras/nota de empenho,
encaminhada/fornecida pela Secretaria Municipal de Educação e Cultura (via e-mail, correios ou
fac-símile) ou retirado na sedê da Contratante.

2.4. Os Equipamentos Diversos e Mobiliário em geral devem ser novos, respetando as
discriminações contidas neste Termo de Referência, sem defeitos ou avarias, sendo aplicadas
todas as normas e exigências do Código de Defesa do Consumidor. Deverão, ainda, ser
entregues em embalagens apropriadas que os protejam de intempéries, do manuseio e
acomodaçÕes duÍante o transpoíte,

2.5. Os produtos deveráo atender às exigências de qualidade, observados os padrões e normas
baixadas pelos órgãos competentes de controle de qualidade industrial - (estabelece os
procedimentos e critérios de transporte do Equipamentos Diversos e Mobiliário em geral no
tocante a carga, deslocamenlos e descarga, de forma a garantir sua integridade e preservar sua
qualidade inicial até a recepÉo pelo destinetário/recebedor).

2.5.í. O objeto deste Termo de Referência será dado como recebido de acordo com o lnciso ll do
artigo 73 da Lei 8.666/93 e em conformidade com o aÍl'. 76 da Lei de Licitaçóes e ContÍatos
Administrativos, se no recebimento do objeto for constatada sua execuçáo de forma incompleta ou
em desacordo com as condições avenFdas, será intenompido o prazo de recebimento definitivo,
até que seja sanada a situaçáo, nos lermos do art. 69 da LLCA, sendo:
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a) Provisoriamente, No ato da entrega Equipamentos Diversos ê Mobiliário em geral serão
analisados apenas os volumes e quantidades de acordo com a Nota Fiscal apresentada, tendo a
CoordenaÉo de compras o prazo de 2 (dois) dias úteis para análise dos Equipamentos
Diversos e Mobiliário em gêral recêbidos com ênfase às especificaçóes descritas no edital,
sendo que aqueles que náo satisfazerem as especificaçóes exigidas seráo devolvidos, devendo
ser substituídos pela empresa vencedora, no prazo máximo de 02 (dois) dias corridos, a partir
da solicitaçâo de substituiÉo feita pela CoordenaÉo de compras.
b). DeÍinitivamente, após a veriÍicaÉo da coníormidade com as espêcificaçóes constantes neste
termo de referência e da proposta e sua consequente aceitaçáo, que se dará em alé 2 (dois) dia
útil após o recebimento provisório realizado pelo servidor competente designado pela portaria de
fiscal de contrato.

2.6. Constatadas irreoularidades no obieto do a Secretaria Municioal de Educacão E
Cultura e poderá

2.6.í. Se disser respeito à especificaÉo ey'ou qualidade dos produtos fomecido, re.ieitá-lo,

delerminando sua substituiÉo ou rescindindo a aquisiÉo, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

2.7. lndependentemente da aceitaÉo, a Fornecedora deverá garantir a qualidade do objeto
fornecido, obrigando-se a repor e/ou corrigir os defeatos, falhas, irrêgularidades, e se necessário
substituir, às suas expensas o que forem entregues em desacordo ao apresentado na proposta e
exigido no Termo de ReÍerêncaa.

2.8. Os Equipamentos Diversos e Mobiliário em geral deverão ser entregues em embalagem
origanal, intacla contendo todas as informações necessárias e obrigatóÍias sobre fabricaçáo,
Garantia e afins (quando couber). Os produtos deverão ser embalados de fábrica de maneira
adequada garantindo segurança no manuseio e transporte de modo que náo venha a interferir na
qualidade, forma, tamanho, etc.

2.9. Os Equipamentos Diversos e Mobiliário em geral devem apresentar rotulagem coníorme
legislaçáo: registro no órgão competente data de fabricaçáo e valadade, de acordo com a
legislaçáo vigente.

2.í0. A Secretaria Municipal de Educaçáo ê Cuttura e se reserva no direito de rejeitar no todo ou
em parte o objeto se estiver em desacordo com as especiÍiGlções e condições contratuais, bem
como aquele que não esteia dentro do padráo de qualidade e apresente inêgularidades.

2.íí. Quaisquer exigências da Fiscalizaçáo, inerentes ao fornecimento do obieto, devêrão ser
prontamente atendidas pela Fornecedora sem Ônus pare a Secretaria Municipal de Educaçáo E
Cuttura .

2.12. As eventuais entregas, deverá ser dentro do horário comercial.
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2.13, A Contratada garantirá a qualidade Equipamentos Diversos e Mobiliário em geral , ficando
sujeita às penalidades previstas quando entregar os Equipamentos Diversos e Mobiliário em geral
em desconformidade corn o que foi contratado.

2.í4. Todo e qualquer ônus decorrente da entrega do objeto, inclusive frete, será de inteira
responsabilidade da CONTRATADA. Estaráo inclusos nesta contretaçáo lodos os custos
inerentes ao fornecimento do objeto ora contratado.

2.15, O náo fornecirnento do objeto será motivo de aplicaçáo das penalidades previstas neste
Termo de referência, bem como nas sanções elencadas no lnstrumenlo Convocatório do Pregáo,
e Termo de Referência, e âinda conforme rege a Lei Federal no 8.666/93.

2.16. A empresa vencedora deverá fomecer qualidade dos "Equipamentos Diversos e
Mobiliário em geral " durante a ügência do contrato, sem câuser quaisquer prejuÍzos a
Secretaria Municipal.

2.'17. O servidor responúvel designado como representante do gêrenciador deste Contrato, para
o acompanhamento e fiscalizaçáo do Contrato será designando pela gêstora da pasta, através de
decrelo ou poÍtaria. Fiscal a Sra. Nykole dos Santos Pereira e Suplente a Sra. Maria Lucia Arruda
de Sousa.

CúUSULA TERCEIRA. DÁS OBRIGAçÓES DAS PÁRTES

3.í. Compete à $l!dE[l!, além das obrigaçóes constantes no Termo de Refêrência:

3.Í,Í Uma vez decidida a contrataÉo, o Fundo Municipâl obriga-se a

3.í.2. Convocar a licitante vencedora para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do
recebimento da convocaçáo, assinar o termo de contrato conforme minuta constante do Anexo lV
deste Edital;

3.'1.3 permitir acesso dos empregados da licitante vencedora às suas dependências pâra entrega
dê Equipamentos Diversos e Mobiliário em geral licitados referentes ao objeto, quando
necessário;

3.í.4 prestar as informaçóes e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela licitante
vencedora;

3.í.5. Assegurar-se da boa condiçóes dos Equipamentos Diversos e Mobiliário em geral
licitados , veriÍicando sempre a sua qualidade;
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3.1.6. Fiscalizar, alravés do fiscal do contrato, o cumprimento das obrigaçoes assumidas pela
licitante vencedora, inclusive quanto à continuidade da entrega dos Equipamentos Diversos e
Mobiliário em geral licitados que, Íessalvados os casos de força maior, ju§mcados e aceilos
pelo Poder Fundo Municipal, náo deva ser intenompida;

3.í.7 emitir, por intermédio do fiscal de contrato, relatórios sobre os atos relativos à execução do
contrato, em especial, quanto ao acompanhamento e fiscalizaÉo da entrega dos Equipamentos
Diversos e Mobiliário em geral licitados, à exigência de condições estabelecidas neste edital e à
proposta de aplicação de sançôes;

3.1.8 Efetuar o pagamento à licitante vencedora, de acordo com as condições estabelecidas
neste edital.

3.2 - Competê àc NTRATADA além das obrigações constantes no TêÍmo de Rêferência:

3.2.í. Uma vez notificada de que a Secretaria Municipal de Educação e Cullura efelivará a
contrataÇáo, a licitante vencedora deverá comparecer nos 5 (cinco) dias úteis seguintes à
notificação, para assinar o termo de contrato, sob pena de decair do direito à contrataÉo, sem
prejuízo das sanções previstas neste edital.

3.2.2. Uma vez contÍatada, deverá a licitante vencedora iniciar a entrega Equipamentos
Diversos e MobiliáÍio em geral licitados, entregandoos de acordo com o êspêcfficado no
Termo de Referência (Anexo l), e alnda:

3.2.3. Fornecer o objeto deste termo de referência, na ordem de fornecimênto, isentos de defeltos
de fabricação;

3.2.4. Responsabilizar-se pelo transporte apropíado dos produtos, assumindo êxclusivamente a
responsabilidade por todas as despesas relativas a entrega do objeto, inclusive o frete;

3.2.5. Reparar, coÍrigir, remover, as suas expensas, no todo em parte o(s) produto(s) em quê se
verifiquem danos deconente de qualquer evento (problemas de transporte, deÍeito de fabricaçáo
ou de armazenagem, reprovado pela CONTRATANTE, e outros), providenciando sua substituiÉo,
quando for o caso, no prazo de ate 08 (oito) dias uteis, improrrogáveis, contados da notificaÉo
que lhe for entregue oficialmente;

3.2.6. Manter a garantia e qualidade dos produtos de acordo com as especiÍicações deÍinidas no
Edital e seus anexos e o contrato

3.2.7. Responder pelos danos causados diretamente ao Fundo Municipal ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da entrega dos Equipamentos Diversos e Mobiliário em
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geral licitados, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a
acompanhamento pela Secretaria Municipal;

íiscalização ouo

3.2.8. AÍcaÍ com despêsas deconentes de qualquer infraÉo, seja qual for desde que praticada
por seus empregados durante a entrega dos Equipamentos Diversos e Mobiliário em geral
licitados;

3.2.9. Zelar pela perfeita entrega dos material e equipamentos para processamento de dados
licitados contratados, devendo as falhas que porvêntura venham a ocorrer serem sanadas em até
10 (dez) dias uteis, a contar da notiÍicaçáo;

3.2,í0. Entrega dos Equipamentos Diversos e Mobiliário em geral licitados dentro dos
parâmetros e rotinas estabelecidos, com observância das normas legais e regulamentares
aplicáveis e às recomendaçóes aceitas pela boa técnica;

3.2.1í. Manter, durante toda a execuçáo do contrato, todas as condiçôes de habilitaçao e
qualifi cação exigidas neste Edital;

3.2.'12. Manter durante o período de vigência do contrato um Preposto aceito pela secretaria o
Municipal, para representá-la administrativamente sêmpre que for necessário;

3.2.13. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da presenle licitaÉo, salvo
mediante prévia e expressa autorizaÉo do Fundo Municipal;

3,2.í4. Cumprir com a legislação vigente inerente ao objeto, inclusive com todos os encargos
tributários, Íiscais, trabalhista, devendo arcar ainda, com todas âs despesas e custo necessáÍios
ao cumprimento do objeto;

3.2.í5. E de total responsabilidade da empresa vencedora, duranle a execuÉo do contrato,
informar com antecedência a administraçáo publica qualquer atteÍaçáo na situaÉo cadastral
(mudança de CNPJ e/ou alteraçáo na Razão Social) da empresa, sob pena de suspensáo dos
creditos devidos até a regularizaÉo dos dados cadastrais.

3.3 DAS OBRTGAÇÕES SOCTATS COMERCTATS E FTSCAIS

Caberá à Contratada, ainda

Assumir a Íesponsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais
previstos na legislação socaal e trabalhista em vigoÍ, obrigando-se a saldá-los na época
própria, vez que os seus empregados não manterão nênhum vínculo empregatício com o
CONTRATANTE;
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. Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações

estabelecidas na legislaÉo específica de acidentes do trabalho, quando, em ocorrência da

espécie, Íorem vÍtimas os seus empregados no decorrer do fornecimento ou do

desempenho dos serviços, ou mesmo em conexáo com eles, ainda que acontecido em

dependência do CONTRATANTE;

. Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos Íiscais e comerciais resultantes da
execução deste contrato;

A inadimplência do CONTRATADO, com referência aos encargos estabelecidos nesta cláusula,

não transfere à Administraçáo do CoNTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem

poderá onerar o objeto deste contrato, razão pela qual o CONTRATADO renuncia expressamentê

a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com o CONTRATANTE.

CúUSULA QUARTA. DO PREçO E DO PAGAMENTO

SERRANA DISTRIBUIDORA LTDA - ME

- DorAçÃo : 1.074 - 4.4.90.52.00 - 4.4.90.52.99
oooo2 NoBREAK - COM FUNÇÃO OC SIART uNlDAfiE

OOOO9CAIXA DE SOM DUPLA PARA OESKTOP UNIDAD€

{rcO12VENT|LÁDOR OE COLUNA UNIDAOE

OOOI4BEBEOOUROPURIFICADORINDUSÍRIAL3 UNIOÂDE

TORNEIRAS INOX lOO LITROS

OOO2TARMÁRIO COM pORrA UNIOADE

@O32JOGO DE MESA UNIDADE

oooa3cENTRAf DE aR CONOICIONADO DE 12o@ BTUS uNloaDE

OOO4I CADEIRA ÍRIPEZIO TAMANHO JWENIL IJNIDADÊ

ooo4gcoNJUNTo REFEtTÓRlo coMPosro DE MESA uNloaEÉ

COM 12 CADEIRAS . TAMANHO PRÉ'INFANTIL

- DorAÇÃo : 2.058 - 4.4.90.52.00 - 43.90.52.99
oooo2 NoBREAK , coM FUNÇÁo Dc srART

OOOOgCAIXA DE SOM DUPLÁ PARA DESKÍOP

OOOI2VENTILADOR DE COLUNA

OOO14 BEBEDOURO PURIFICADOR INDUSTRIAL 3

TORNEIRAS INOX 1OO LITROS

14.0000

1,0000

'r0,0@0

1,00m

600 000

220,@O

365,m0

2 710,@O

16,0000

4,0000

6,0000

10,0000

3,0000

1 029,000

594,000

2 974,000

525,000

6.430,000

7a.674,00

UNIDADE

UNIOÂDE

UNIDAOE

IJNIDAOE

19,0000

2.0000

10,0000

1,O0@

600.@o

220,@
365,@O

2 7!o'WJ

ooo2TaRMÀRro coM PoRTA UNIDADE

cloO32JOGO OE MESA IJNIDADE

oOO33CENTRAL DE ÀR CONOICIONADO OE 12o@ BTU3UNIoADÉ

OOO4I CADEIRA TRAPÉZIO ÍAMANHO JUVENIL UNIDADE

ooo.tgCONJUNTo REFETTóR|o COMPOSTo DE MESÁ uNloaDE

coM 12 CADEIRAS TAMANHo PRÉ-INFANTIL

17,OO00

4,0000

7.0000

10,0m0

3,0000

1 029,000

59A,000

2 976,000

525,000

6.430,000
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Totál dâ dôtâÇáo

- DOIAÇÃO . 2.074 - 4.1.W.52.OO - 4.4.90.52.99
OOOO2 NOBREAK COM FUNçÃO DC START

OOOOEÇAXA DE SOM OUPLA PARA DESKTOP

00012VENÍILTADOR OE COLUNA

ooo27 aRMÁRto coM PoRTA

@O32JOGO DE MESA

MO33CFNTRAL DE AR CONDICIONADO DE '!2,0@ BTUS

mo,r1 caDEtRA TRApúto raMANHo JUVENTL

@O4gCONJUMIO REFE|TÓRIO COMPOSÍO OE MESA

COM 12 CÁDEIRAS TAMANHO PRÉ.INFANTIL

- DOTAÇÃO '. 2.079 - 4.4.9O.s2.@ - 4.,í.90.52.99
oooo2 NOBREAK ' COM FUNÇÃO DC START UNIDADÉ

ooOOSCAIXA DE SOM DUPLA PARA DE§KTOP UNIDADE

OOOI l MICRO ONDAS UNIOADE

OOOI2VENTILÁDOR OE COLUNA UNIDÂOE

MO1'BFBFDOT]RÔPTJRIFICADORINDUSTRIÁL3 UNIOAOE

TORNEIRAS INOX 1OO LITROS

ooo2TaRMÁRtO COM PORTA uNloaDE

ooo32 JoGo DE MESA UNIDADE

mO33CENTRAL DE AR CONDICIONADO DE 12000 BÍUs UNIDADE

OOO4I CADEIRA TRAPÉZIO TAMANHO JWENIL UNIDADE

00046PLAYGROUND DINOPLAY COM ESCORREGADOR UNIDÂOE

INFANÍIL TUBO

OOO4TPLAYGROUND OUPLO PRATA COM ESCORREDOR UNIDADE

INFÁNÍIL

OOO49CONJUNTO REFEIÍÓRIO COMPOSTO DE MESA UNIOADE

COM 12 CADEIRAS TAMANHO PRÉ]NFAVIIL

- DOTAÇÁO : 2.080 - 4.4.90.52.00 - 4..{.S0.52.99

OOOO2 NOBREÂK ' COM FUNÇÁO DC START UNIOADE

@006IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL TANOUE DE TINT UNIDÀDE

C|oOO9CAIXA DE SOM OUPTA PARA DESKTOP UNIDADE

@o1l MlcRo_oNDAS uNloaoE

OOOí2VENIILAOOR DE COLUNA UNDADE

OOO14BEBEOOUROPURIFICADORINOUSÍRIAL3 UNIOADE

ÍoRNEiRAS INOX 100 L|ÍROS

ooO27ARMÁR|O COM PORTA UNIDAOE

OOO32JOGO OE MESA UNIDADE

oooa3CENTRÂL DE AR CONOTCIONADo DE 12.000 BTUS UNIDADE

(rc04' CADEIRA IRAPÊZIO TAMANHO JUVENIL UNIDADE

OOO46PLAYGROUND DINOPLÁY COM ESCORREGADOR UNIOADE

INFANTIL TUBO

OOO4TPIAYGROUND DUPLO PRATA COM ESCORREDOR IJNIOADE

UNIOADE

UNIDAOE

UNIOÀDE

UNIDADE

UNIDAOÊ

UNIDADE

UNIOAOE

UNIDADE

1A,0000

1,0000

10,0000

15,m00

4,OO00

6,0000

10,0000

3.0000

600.000

220,@0

365,000

1 029,000

594,000

2 974,000

525,000

6 430,000

a3 501,00

74 905,00

,,0000 23 000,000

3,0000 6430,000

12A a31,00

1,0000 23 000,000

20,0000

2,0000

1,0000

10.0000

1,0000

600,00o

220,000

930,000

365,00O

2.740,VJi)

17,0@O

4.0000

7,0000

10,0000

1,0000

1 029,000

594,Ítoo

2 974,000

525,000

20 400,000

20.0000

1,ff)Oo

2,0000

1,00m

10,(}000

1,0000

600 000

3.190,m0

220.@O

930,000

365.000

2 740.úO

1A,0m0

5,0000

7,0000

10,0000
'!,0000

1 029,000

59A,mO

2 978,000

525,000

20 aoo,ooo

002196
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O@4gCONJUNÍO REFEITÓRIO COMPOSTO OE MESÁ UNIOADE

COM 12 CADEIRÂS . ÍAMANHO PRÉ.INFANTIL
4.0000 6 2Éro.0@ 25.720.m venc€do.

140.078,00

ÚNIOADE

UNIOÂDE

UNIOADE

UNIOADE

UNIOAOE

20,0@o

2,0000

'r,0000

10,0@o

1,0@o

6@,mo

220,W
930,o@

365,0@

2-744,W

12.()0o,oo vonc€dor

UNIOAOE

uNroÂoE

UNIDADÊ

UNIDAOE

UNIOAOE

í7.0@o
,a.0OO0

7.0000

10,0000

!,0000

1.029,000

59a,@O

2 974,@0

525,@O

20 ao0,000

- DOÍAÇÃO : 2.217 - 1.1.90.52.00 -,+.4.90.52,99
oooo2 NoaREAK coM FUNçÁo Dc START

@OOgCÂIXÂ DE SOM DUPLA PARA DESKTOP

@011 MTCRO,ONDAS

@OI2VENTITADOR DE COLUNA

OOOI4BEBEDOURO PURIFICADOR INOUSÍRIAL 3

TORNEIRAS INOX 1OO LITROS

üE27ARMÂRIÔ COM PORTA

@O3zJOGO DE MESA

o@33CENTRAL DE aR CONOICIONADO OE 12 ocD BTUS

OOO,II CÂOLIRA TRAPEZIO TAMANHO JUVENIL

OOO46PLÁYGROUNO OINOPLAY COM ESCORREGADOR
INFANTIL TUBO

O@UI7 PLAYGROUND OUPI"O PRATA COM ESCORRÉDOR
INFANÍIL

OOO4gCONJUNTO REFEIÍÔRIO COMPOSÍO DE MESÀ

COM 12 CADEIRAS . TAMANHO PRÊ.INFANTIL

IJNIOAOE 1,0000 23 000,ooo

4,0000 6,130,000

135 261,@

641 250.00

4,í O pagamento será efetuado em moeda correnle, de acordo com o termo de Íeferencia,

contados da apresentaçáo da nota fiscal/ fatura, através de Transferência Bancária na Conta

Corrente.

4.2 O presente contrato tem o valor global de R$ 641 .250,00(Seiscentos e quarenta e um mil,

duzentos e cinquenta reais).

CúUSULA QUINTA. DA VIGÊNCIA

5.1 Este Contrato vigorará, a contar da data de assinetura deste termo ate 30 de dezembro de

2022 ou o têrmino dos "Equipamentos DiveÍsos e Mobiliário em geral " adquirido, prevalecendo o
que acontecer primeiro, ou até mesmo podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos

ate o limile de 60 (sessenla) meses, nos termos do artigo 57, inc. l, da Lei no 8.666/93.

GúUSULA sExTA . DÂ FUNDAMENTAçÁO LEGAL

6.1 O presente Contrato é celebrado mediante licitâção na modalidade pregáo, conforme o

estabelecido na Lei 10.520/200? clc a Lei n' 8.666, de 21 de junho de 1993.
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CEP:68.5404ffi CoDceição do Aragusia-PA

GúUSULA SETIMA. DA PUBLICAçÃo

cúusula ottAvA - DÁs pE rÁ LIDADES E sÁÍvçóEs

8.í- A licitante vencedora deste certame serão aplicadas às sançóes previstas na Lei no. 8.666/93,
garantida a defesa prévra, nas seguintes situações, dentre outras:

8.í.í - Pela recusa injustificada para a entrega dos itens ofertados, nos prazos previstos neste
Têrmo de Referência, será aplicada multa na razáo de 10% (dez por cento) calculado sobre o
valor total da proposta, ate 05 (cinco) dias consecutivos.

8.1.2 - Pelo atraso ou demora injustificados para a entrega dos itens ofertados, alem dos
prazos eslipulados nesle Termo de Referência, aplicaÇão de multa na Íazão de 0,33 (zero vÍrgula
trinta e três por cenÍo), por dia, de atraso ou de demora, calculado sobre o valor total da proposta,
ate 02 (dois) dias consecutivos de atraso ou de demora.

8.1.3 - Pela entrêga em desacordo com o solicitado ou problêmas na emissão da Nota
Fiscal, aplicação de multa na Íazão de 10% (dez por cento), sobre o valor total da proposta, por
infração, com prazo de imediato para a eÍetiva substituiÉo dos ' material e equipamentos para
processamento de dados".

8.2 - Nos termos do aíI. 7" da Lei no. 10.520, de 17lO7l2OO2, a licitante, sem prejuízo das demais
cominações legais e contratuais, poderá ficar, pelo prazo de até 60 (sessenta) meses, impedida
de licitar e contratar com a AdministraÉo Pública e descredenciada do Registro Cadastral de
Fornecedores da Prefeitura Municipal, nos casos de:
a) ApresentaÉo de documentaçáo falsa;
b) Retardamento na entrega dos " material e equipamentos paÍa processamento de dados"; Pelo
atraso na execuçáo na entrega dos " material e equipamentos parã processamento de dados",
em relaçáo ao prazo proposto e aceilo-
c), Náo manutençáo da proposla escrita ou lance verbal, após a adjudicação;
d) Comportamento inidôneo; Consadera-se comportamento inidôneo atos como os descritos nos
artigos 90, 92, 93, 94, 95 e 97 da Lei n.'8.666/93.
e) Fraude na execução do conlrato;
f) Falha na execuÉo do contrato.

8.3. Será facultado à licitante o prazo de 05 (cinco) dias úteis para a apresentaÉo de defesa
prévia, na oconência de quaisquer das situaçôes previslas nos itens 8.1.1, 8.1.2, 8.'1.3 e 8.2 deste
Termo de Referência.

7.í O presente Contralo será publicado, em extrato, no Diário OÍicial dos Municípios (FAMEP),

conforme determina o Artigo 61, da Lei no 8.666/93.
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8.4 A lnexecução total ou parcial do contrato poderá a Administração, aplicar as sançôes
previstas nos artigc 86 e 87 da lei no 8.666/93:

l. Pelo atraso iniustificado, multa de mora de até 1oo/o (dez por cento) sobre o valor da
obrigaçáo, a juízo da AdministraÉo;

ll- Pela inexecuçáo lotal ou parcial, a AdministraÉo poderá, garantida a pÉvia e ampla
defesa, aplicar as seguintes sanções:

a. ADVERTENCIA por escrito;

b. Multa de até í0% (dez por cento) sobre o valor da obrigaçáo ou ao valor da parte
contrâtual náo cumprida a juízo da Administraçáo;

c. Suspensáo temporária de participaÉo em licitaçóes e impedimento de contratar com a
Administraçáo por prazo não superior a 02 (dois) anosi

d. DeclareÉo de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida
sua reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

8.5 A multa, eventualmente imposta à contratada, será automaticamente descontada da fatura a
que mesma íizer jus, acrescida de juros moratóÍios de 1olo (um por cento) ao mês. Caso a
conlratada náo tenha nenhum valor a receber da Secretaria Municipal de EDUCAÇAO E

CULTURA /Preíeitura, ser-lhe-á concedido o prazo de 10 (dez) dias uteis, contados de sua
intimação, para efetuar o pagamento da multa. Após esse prazo, náo sendo eíeluado o
pagamento, poderá a Administração proceder à cobrança judicial da multa.

8.6 As multas previstas nesta seçáo não eximem a adjudicatária da reparaÉo dos eventuais
danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causar à AdministÍaÉo, podendo ser
aplicada as sançóes civis ou penais cabíveis.

8.7 A aplicaçáo das multas independerá de qualquer interpelaçáo judicial, sendo exigível desde a

data do ato, fato ou omissáo que lhe tiver dado causa, aÉs instauração de Processo
Administrativo com ampla deíesa.

GLÁUSULA NOMA - DA RESCISÃO

9.'l O Contrato poderá ser rescindido nos seguintes casos
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a. Por ato unilateral escrito do CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a XVll, do
art. 78, da Lei 8.666/93;

b. Amigavelmente, por acordo das partes, mediante formalizaçáo de aviso prévio de, no mínimo,
30 (trinta) dias, não cabendo indenização a qualquer uma das partes, resguardando-se o
interesse público:

c. Judicialmente, nos termos da legislaÉo vigente;

9.2 O descumprimento, por parte da CONTRATADA, de suas obrigações legais e/ou contratuais,
asseguÍa ao CONTRATANTE o direito de rescindir o contralo a qualquer tempo, independente de
aviso, interpelaÉo judicial e/ou extrajudicial.

9.3 Fica reservado ao CONTRATANTE o direito de rescindir total ou parcialmente o presente
contrato, desde que seja administrativamente conveniente ou que importe no interesse público,
conÍorme prêceituam os artigos 78,79 e 80 da Lei 8.666/93 e alteraçóes, sem que assista a
CONTRATADA, direito algum de reclamaçóes ou indenização.

GLÁUSULA DÉCIMA - DOS ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÔES

10.í. O objeto licitado poderá ser aumentado ou reduzido em até 2s%(vinte e cinco por

cento), nos lermos do art.65, § 1', da Lei no8.666/93, salvo exceÉo prevista no § 2" do art.65

consoanle a redaÇão dada pela Lei no 9.648 de 27.05.98.

cúUsULA DECIMA PRIMEIRA - DA DOTAçÃO ORçAMENÍÁRIA

íí.1. A despesa com a presente licitação correrá a conta da Dotação Orçamenlária

Gesüi
o

Unid. Funçã
o

Sub-
Funçã
o

Proj.
Ativ.

Fonte Elem.
Dispesa

11 12 122 040í 't540000/154
't000/í54200
0

/t4.90.52.00

11 't 101 12 122 0401 2080 í540000/í54
í000/í54200
0

11 1101 365 0450 2217 1540000/
1541000/
1542000

44.90.52.00

11 í 101 12 365 0450 2217 1540000/
154í000/
1542000

33.90.30.00

Prog.

20801't01

33.90.30.00

r-l
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cúUsULA DÉCIMA SEGUNDA - MANUTENçÃO DAS CONDIçOES DE HABILITAçÃO

12.í. ManteÍ, durante toda a execuÇão do Contrato, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições de habilitaçao e qualiÍicaÉo exigidas no ato de

assinatura deste instrumento.

CúUSULA DÉCIMA TERCEIRA. OO FORO

Àfu{6dd,dÉ.úN

Secretarta Municipal de Educeção e Cultura
ELIDA ELENA IITOREIRA

CONTRATANTE

1550000 44.90.52.001001 12 845 040310
33.90.30.001001 12 845 0403 2079í0

't 5001001 44.90.52.0010 1001 12 122 0037 2058
15001001 33.90.30.0010 1001 12 122 0037 2058
í500í00í 17
0í0000

r14.90.52.0013 392 047'.l 10741001

44.90.52.00364 0440 2074 156900010 1001 12
44.90.30.000440 2074 156900010 1001 12 364
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2079
'1550000

10

í3.1 - Fica eleito o foÍo da Comarca de Conceiçáo do Araguaia, Pará, com renúncia expressa a

outros, por mais privilegiados que sejam, para dirimir quaisquer questões fundadas neste

ContÍato. PoÍ estarem de acordo, lavrou-se o presenle leÍmo, em 02 (duas) vias de igual teor e

forma, as quais foram lidas e assinadas pelas partes contratantes, na presença das testemunhas

abaixo.

Conceiçáo do Araguaia - PA, 18 de Agosto de 2022.
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